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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

  

Contratação de empresa para EXECUÇÃO DE OBRA de CONSTRUÇÃO DE 7 CASAS _ FNHIS 

SUB 50  _ NO PROLONGAMENTO DA RUA LAGEADENSE – B. MUNICIPAL 

  

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para o fornecimento e prestação de 

serviços de execução de obra de Construção de moradias que foram destruídas e interditadas no município de Bento 

Gonçalves/RS em razão da calamidade pública com elaboração de trabalho social de apoio as famílias.                      

Por solicitação da Diretora do IPURB, Melissa Bertoletti Gauer, foi dado continuidade à confecção da 

documentação que tem por finalidade licitar o objeto deste ETP. 

Cada unidade habitacional terá área total de 53,86 m², totalizando 377,02m². 

Entende-se como urgente, de acordo com a Diretoria do IPURB, a necessidade de contratação de empresa para 

executar serviços que possam resolver as questões, sendo necessário que a resolução ocorra com celeridade. 

 
2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL 
 
O Plano de Contratações Anual está em fase de elaboração. 

 
 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Os bens/serviços da presente licitação têm natureza de OBRA DE ENGENHARIA, conforme art. 6°, XII, da Lei 

14.133 – Nova Lei de Licitações e itens 3 e 5 da Orientação Técnica OT – IBR 002/2009, do Instituto Brasileiro de Auditoria 

de Obras Públicas – IBRAOP.  

.           A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua forma eletrônica, com critério 

de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Tendo em vista a natureza da obra, que engloba serviços para os quais deverá haver definição em projetos e 

uma boa precisão nas estimativas de quantidades e custos, recomenda-se que a mesma seja contratada sob o regime de 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL (EPG). 

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam 

em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar documentação, a título habilitação, nos 

termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. A documentação citada compreende  Atestado de Capacidade Técnica do CREA ou 

CAU, em nome da empresa ou do responsável técnico, comprovando a realização de EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO NOVA 

com área (ou somatório de áreas em uma mesma ART/RRT) maior que 150m². 

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista, assim como os critérios de 

qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor, deverão estar previstos no edital e ser respeitadas. 

A seguir são listados alguns requisitos mínimos de qualificação técnico-profissional e técnico-operacional a 

serem alcançados pelo licitante vencedor:  
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1 – Certidão de Registro ou inscrição da licitante na entidade profissional competente (CREA ou CAU);  

2 – Registro ou inscrição do responsável técnico da licitante na entidade profissional competente (CREA ou 

CAU);  

3 – Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante a apresentação de Certidão de Acervo Técnico – 

CAT, expedida pelo CREA e/ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 

técnico(s), que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e/ou o Registro de Responsabilidade Técnica - 

RRT, relativo à execução dos serviços semelhantes aos que compõem as parcelas de maior relevância técnica ou valor 

significativo da contratação. Para este objeto, as parcelas de maior relevância são: EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO NOVA; 

4 – Comprovação de capacidade técnico-operacional da licitante, através da apresentação de certidões ou 

atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente ao qual a licitante é vinculada, relativo à execução 

de obra ou reforma de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, 

envolvendo as parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto. Para este objeto, as parcelas de maior relevância 

são: EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO NOVA;  

5 – Comprovação da disponibilidade do(s) responsável(is) técnico(s) elencado(s) para compromisso futuro da 

obra, por quaisquer meios que denotem o compromisso futuro, caso a licitante se sagre vencedora do certame. Esta 

comprovação, portanto, pode ser por meio de declaração de contratação ou vinculação futura. O efetivo vínculo deverá ser 

comprovado quando da assinatura do contrato. No decorrer da execução da obra, o(s) profissional(is) de que trata este 

subitem deverá(ão) participar da obra ou serviços do objeto, sendo, porém, permitida a sua substituição, nos termos do § 6º 

do art. 67 da Lei 14.133/2021, por profissional(is) de experiência equivalente ou superior comprovada, desde que a 

substituição seja aprovada pela Administração;  

6 – Declaração assinada pelo representante legal da empresa licitante, sob as penas da lei, de que a licitante 

tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da 

licitação; 

7 – Declaração formal do licitante de que disporá, por ocasião da contratação, das instalações, aparelhamento e 

pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual, dentro do prazo previsto no Cronograma Físico-

Financeiro e indicação do Responsável Técnico pela licitação e execução da obra. 

3.1. Características 
 
A descrição detalhada dos itens constará no projeto, nas pranchas e memoriais. Toda mão de obra para os 

serviços e materiais deverão ser fornecidos pela contratada.  

 
3.2. Forma de prestação e prazos de entrega 
Os serviços serão prestados no loteamento que está sendo executado para abrigar as residências – 

prolongamento da Rua Lageadense, bairro Municipal, nesta cidade. A locação das edificações deverá ser executada com 

base nos projetos. Qualquer dúvida deverá ser sanada com a fiscalização da PMBG. Os serviços a serem realizados estão 

descritos no memorial descritivo e projeto executivo e deverão atender às especificações de projetos, memoriais, legislações 

e normas vigentes. O prazo de entrega previsto será de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. O prazo 

definitivo deverá ser conforme Cronograma Físico-Financeiro. 

3.3. Obrigações das partes 
 
Para o prosseguimento da contratação, será fornecido projeto executivo com toda a documentação técnica 

necessária referente à execução do objeto, tais como pranchas, orçamento, memoriais descritivos, cronograma 

físico�financeiro, bem como as devidas ART’s, RRTs, sendo a documentação juntada ao processo. 

A empresa contratada deverá executar a obra conforme documentos que constam neste processo, como 

projetos, memoriais e demais arquivos. 

Ao município cabe realizar a fiscalização da obra, com medições conforme art. 92, § 5º da LEI Nº 14.133, DE 1º 

DE ABRIL DE 2021. 
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Todos os serviços devem ser executados pela contratada em conformidade com os projetos e as especificações 

da obra, com obediência às normas técnicas da ABNT e às normas regulamentadoras (NR's) aplicáveis. Além dos 

equipamentos, maquinário e ferramentas necessários à execução da obra, a contratada deverá fornecer todos os materiais 

previstos nos projetos, observando a descrição desses e os critérios qualitativos e quantitativos detalhados na planilha 

orçamentária e nos memoriais de cada etapa do projeto. A contratada se responsabilizará também pela gestão dos insumos, 

não se admitindo atraso na execução dos serviços por alegada ausência de materiais. A contratada deverá executar os 

serviços adotando práticas de sustentabilidade, dentro do que couber, devendo os serviços prestados pautarem-se pelo uso 

racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem 

como a geração excessiva de resíduos. A empresa deve conduzir suas ações seguindo os requisitos legais e regulamentos 

aplicáveis, observando a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos 

trabalhadores envolvidos. 

Os pagamentos serão realizados conforme legislação citada acima, mediante aprovação de materiais e serviços 

pela fiscalização da PMBG e cronograma físico financeiro. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 
A obtenção das estimativas de quantitativos de cada serviço para o Estudo Técnico Preliminar foi realizada 

através de levantamento de quantidades com a utilização de arquivos do projeto recebido do governo federal e da planilha 

orçamentária enviada pelo mesmo. O arquivo com a estimativa de quantidades levantada está disponível no anexo 1. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 
Existem, na região, diversas empresas da área da construção civil, as quais realizam os tipos de serviços 

necessários para solucionar os problemas existentes na escola.  

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 1.329.616,73 (um milhão, trezentos e vinte e nove mil, 

seiscentos e dezesseis reais e setenta e três centavos), dos quais R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais) serão 

provenientes de repasse do Orçamento Geral da União (OGU), e R$ 279.616,73 (duzentos e setenta e nove mil, seiscentos e 

dezesseis reais e setenta e três centavos) será de contrapartida do Município.   

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado e correspondente ao disposto nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

Foi adotada a planilha orçamentária recebida do governo federal, adicionados os campos de serviços 

preliminares e administração local, utilizando-se como referência as composições do SINAPI para os serviços a serem 

executados ou sendo criadas composições próprias ou feitas cotações em sítios de domínio amplo para aqueles serviços que 

a tabela SINAPI não apresenta, tendo como referência o mês de agosto de 2025. Ressalta-se, então, que o valor da 

contratação deverá ser menor que este da planilha de referência, respeitando o Art. 59 da Lei nº 14.133. 

 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
A solução proposta é a contratação de empresa especializada para o fornecimento e prestação de serviços de 

engenharia.  
A empresa executora deverá fornecer a garantia definida por lei, realizando manutenções que forem necessárias 

relacionadas à reforma dentro deste período, sem nenhum ônus à Administração. A contratada será responsável pela 
qualidade de serviços e materiais empregados, devendo atender às normas técnicas e legislação vigentes e garantir o 
adequado funcionamento dos serviços executados e efetuar quaisquer reparos que forem necessários para isso. 
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8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do 

parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 
47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos 
frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e 
de evitar a concentração de mercado.   
Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que eventual 
divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de 
fiscalização contratual frente à falta de padronização e uniformização.   
Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série de transtornos quanto à eventual 
responsabilização por eventuais sinistros ocorridos.  
 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
A obra visa atender a necessidade de construção de moradias que substituirão as que foram destruídas e 

interditadas no município em razão da calamidade pública de 2024. As residências devem ser construídas de acordo com as 
boas práticas de construção e seguir as orientações de execução indicadas na documentação técnica, utilizando para isso 
materiais de boa qualidade, que atendam as normas técnicas vigentes. 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação 
mais vantajosa para o Município.  Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a 
justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e 
superfaturamento na execução do contrato.  A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o 
cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, 
bem como para a redução dos impactos ambientais. 

 
10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
 
Definição e execução da fiscalização da obra, visando garantir o cumprimento de todas as etapas previstas, 

conforme cronograma físico�financeiro, bem como a adequada qualidade dos materiais e serviços da obra. A fiscalização 
deverá ser designada pelo município em momento oportuno, antes do início da obra.  

Deve-se dar celeridade ao projeto urbanístico do loteamento onde serão construídas as casas, com o objetivo de 
que a execução deste esteja concluída antes do início da execução das residências, evitando assim, problemas de 
implantação destas nos lotes, dentre outros possíveis percalços. 

 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 
Todos os serviços do objeto serão de responsabilidade da contratada. Não se identificou a necessidade de 

realizar contratações correlatas para os itens de serviços abrangidos neste estudo, visto que a execução da obra, por sua 
finalidade e complexidade, não exige o emprego de técnicas construtivas inusuais, as quais não possam ser executadas por 
uma única empresa. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 
 
A execução dos serviços previstos deverá gerar resíduos de construção como restos de materiais como sacos de 

papel e plástico, madeiras, embalagens, tijolos quebrados, restos de cerâmica, de telhas, entre outros. Devem ser adotadas 
medidas para minimizar a geração de resíduos, prevendo a destinação ambiental adequada dos rejeitos inevitavelmente 
gerados, conforme diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 
12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente - CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19/01/2010.  

Os resíduos devem ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados de acordo com a Classe de cada 
um, em conformidade com as normas técnicas específicas. Além disso, em hipótese nenhuma poderão ser dispostos em 
aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem 
como em áreas não licenciadas. A contratada comprovará, sob pena da aplicação das sanções legais cabíveis, que todos os 
resíduos removidos estão tendo o transporte e destinação adequados. 
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13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus 

anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é 
viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

 
14. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PREENCHIMENTO DE ALGUM ITEM 
 
Todos os itens forma preenchidos. 
 
 

 

Este ETP compreende 39 páginas, contendo 01 anexo. 

 

 

 

Bento Gonçalves, 25 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

________________________________ 

Lucien C. Pasquali 

Arquiteto IPURB 

CAU/BR: A33785-4 
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ANEXO 1 – ESTIMATIVA DE 

QUANTIDADES E ORÇAMENTO: 
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